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PORTARIA N° 22.208/2021

(Sindicância)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 57/21 da Secretaria Municipal 

de Saúde e do relatório da UBS do Bairro da Cruz as folhas 04, nas quais relatam que o 
servidor, Sr. REYNALDO VIANNA RODRIGUES, Médico Clínico Geral, tem 
deixado de comparecer ao serviço sem causa justificada e sem prévio aviso, causando 
transtornos naquela Unidade, visto que quando avisa, faz com tempo muito curto para 

poder comunicar os pacientes e remarcá-los, com isto, a Unidade enfrenta diversas 

situações com os pacientes, que necessitam ser frequentemente reagendados, ou são 
avisados em cima da hora sobre o cancelamento da consulta. Por esse motivo, desde o 
início do mês de janeiro de 2021 a Unidade não está mais realizando agendamento de 
consulta para este profissional, na tentativa de evitar descontentamento com os 

pacientes.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores (as) públicos do 
município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos deveres 

funcionais previstos no uart. 199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem 

em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 
de servidor (a) público:” e seu inciso “/  - comparecer ao serviço, com assiduidade e 
pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário quando convocado”; “I I I  - 
executar os serviços que lhe competir e desempenhar, com zelo epresteza, os trabalhos 

de que for incumbido”; “XlV-manter observância às normas legais e 

regulamentares”; “XVI- manter conduta compatível com a moralidade




